
   
REUNIÃO DO COMITÊ DA BACIA DO RIO TIBAGI 

 
ATA N° 04   

      

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 

Aos cinco (05) dias do mês de novembro de 2002, às 14:00 horas, na sede do 
Sindicato Rural, em Londrina - PR, deu-se início à 4ª reunião de trabalho do 
Comitê da Bacia do Rio Tibagi. O Sr. Reinaldo Gomes Ribeirete efetuou à 
abertura da reunião, desejou boas vindas a todos os presentes e agradeceu o Sr. 
Luiz Fernando Kalinowski pela cedência do espaço físico para que a reunião 
fosse ali realizada. Logo em seguida, o Sr. Reinaldo efetuou a verificação do 
quorum. Após a verificação, ficou constatado que estavam presentes 24 membros 
titulares e 03 membros suplentes, totalizando 27 membros presentes. Dando 
prosseguimento aos trabalhos, foi apresentada a seguinte Ordem do Dia:              
-1.Eleição e posse do Presidente e do Secretário Geral; -2.Apresentação do 
Estatuto do COPATI; -3.Apresentação e aprovação do Contrato de Gestão entre 
o COPATI e o Governo do Estado do Paraná; -4.Outros assuntos. Na ocasião 
ficou constatado o registro de apenas 01 (uma) chapa, habilitando-se a disputar a 
eleição para os cargos de Presidente e para o Secretário Geral do Comitê. A 
chapa única ficou assim constituída: Para o cargo de Presidente do Comitê, Sr. 
Reinaldo Gomes Ribeirete (representante do Setor Poder Público), para o cargo 
de Secretário Geral do Comitê, o Sr. Fernando Pilatti (representante do Setor 
Sociedade Civil). A referida chapa, denominada TIBAGINDO, foi apresentada 
para votação. Na oportunidade foi eleita, aprovada e aclamada por unanimidade. 
Logo em seguida, o Presidente do Comitê, Sr. Reinaldo comentou sobre a 
existência de um documento protocolado junto à Secretaria do Comitê, elaborado 
pelos Prefeitos do Alto Tibagi (seis municípios) e apresentava o desejo destes 
Prefeitos em promover a divisão da Bacia do Rio Tibagi em Alto e Baixo Tibagi, 
bem como, também expressava a vontade do grupo em deixar o Copati. Após 
estes esclarecimentos, o Sr Presidente solicitou que o Dr. José Roberto (assessor 
jurídico do COPATI) comentasse o assunto em questão. Na oportunidade, o Dr. 
José Roberto falou sobre o documento, dizendo que este tratava de assunto 
interno do COPATI, e não dizia respeito ao Comitê. O Dr. Jorge Andriguetto 
Junior, da Secretaria do Estado do Planejamento e Coordenação Geral, 
comentou que o COPATI havia solicitado a criação do Comitê da Bacia do Rio 
Tibagi. Afirmou ainda, que tal solicitação foi acatada pelo Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos e o Comitê foi formalizado, constituído e devidamente 
instalado, como sendo o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Tibagi como um 
todo, ou seja, desde sua nascente até sua foz, pois uma bacia não pode ter dois 
Comitês. Comungou da mesma idéia do Dr. José Roberto em relação a ser 
assunto pertinente ao COPATI e não do Comitê. Comentou também que no seu 
entendimento o Paraná deverá ter no máximo 7 ou 8 Agências de Bacia, para as 
16 bacias existentes no Estado. Logo em seguida, o Dr. José Roberto passou a 
apresentar o Estatuto do COPATI. Fez uma apresentação resumida, pois 
informou que o Estatuto já estava aprovado, reestruturado e oficialmente 
registrado. Dando prosseguimento, o Dr. Daniel Araújo Carneiro, advogado da 
COBRAPE, empresa esta contratada pelo Governo do Estado do Paraná, para 
dar suporte ao COPATI, preparando-o a ser Agência de Bacia, passou a 
apresentar a Minuta do Contrato de Gestão a ser assinado entre o COPATI e o 
Governo do Estado do Paraná, passando o COPATI a exercer as funções de 
Unidade Executiva Descentralizada (ou Agência de Bacia) na bacia do rio Tibagi. 
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Fez uma apresentação ampla e detalhada da composição do Contrato de Gestão. 
Apresentou a definição do Contrato de Gestão no âmbito dos Recursos Hídricos. 
Falou sobre os requisitos apresentados e atingidos pelo COPATI para habilitar-se 
a assinar o Contrato de Gestão. O Dr. Daniel apresentou também todas as 
cláusulas contratuais previstas e qualificadas no bojo do Contrato de Gestão. A 
seguir o Sr. Reinaldo Gomes Ribeirete, colocou o Contrato de Gestão à 
apreciação e aprovação dos membros do Comitê. Entretanto, antes da 
apreciação e votação o Dr. Álvaro, advogado e preposto dos municípios do Alto 
Tibagi, solicitou a palavra e afirmou que o documento assinado pelos prefeitos do 
Alto Tibagi fora entregue e protocolado no local correto, pois nesta data o Comitê 
irá deliberar sobre o Contrato de Gestão envolvendo toda a Bacia. Esclareceu a 
todos os membros presentes, os principais pontos divergentes e contidos no 
documento encaminhado pelos Prefeitos para a apreciação do Comitê. O Sr. 
Wagner Kreling, do COPATI, historiou como foi elaborado o Estatuto do COPATI 
por uma comissão constituída para tal fim, com poderes atribuídos em 
Assembléia realizada em 08/03/2001, e que todo o trabalho da Comissão fora 
efetuado com lisura e transparência, com a participação de vários associados, 
inclusive dos municípios, todos empossados em Ato Administrativo específico. O 
Sr. Carlos Alberto Geirinhas, do setor de usuários, de posse do documento 
assinado pelos prefeitos do Alto Tibagi, solicita a palavra e indaga sobre a 
representatividade dos prefeitos no COPATI, e que assinavam a 
correspondência. Recebeu a informação de que dos 06 prefeitos que assinavam 
o documento 01 não era associado e outros estavam inadimplentes. Com essa 
informação o Sr. Geirinhas sugeriu que deixasse esse assunto de lado, pois além 
de não fazer parte da pauta estaria atrapalhando o andamento da reunião, em 
que todos os membros do Comitê concordaram. Em relação ao Contrato de 
Gestão alguns membros acusaram não terem recebido a minuta 
antecipadamente, inclusive o Sr. Júlio César Batista Nogueira (Setor Usuários), 
sugeriu um prazo de 10 dias para que a Minuta fosse enviada aos membros do 
Comitê e estudada pelos mesmos para posteriormente ser aprovada em outra 
data a ser marcada. Entretanto, os demais membros do Comitê acordaram em 
que o Contrato de Gestão deveria ser aprovado nesta reunião. Após intervalo de 
15 minutos a reunião foi reiniciada com a votação do Contrato de Gestão. Após a 
votação o referido contrato foi aprovado por unanimidade. Não tendo mais nada a 
ser tratado, o Presidente do Comitê agradeceu a presença de todos e declarou 
encerrada a reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada 
será assinada pelos presentes. 
Londrina-PR, 05 de novembro de 2002.      
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